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RESUMO

O Benefício da Prestação Continuada, disciplinado pela Lei de Organização da Assistência Social, Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, visa garantir um mínimo existencial àquelas pessoas que estão em situação de extrema vulnerabilidade. Este estudo tem como objetivo geral analisar os limites para a efetivação da Lei Orgânica de Assistência Social. Assim, questiona-se se aplicação do critério econômico para a concessão do benefício assistencial respeita o caráter universal atribuído aos direitos sociais. Para isto, toma-se enquanto hipóteses que a assistência social é uma espécie dos direitos sociais e, portanto, fruto do processo das lutas de classe frente as contradições do sistema capitalista. O presente trabalho caracteriza-se como uma pesquisa do tipo descritiva e exploratória, com abordagem quantitativa. Para tanto, quanto ao meio foi realizada pesquisa bibliográfica e documental, abordando a construção histórica dos Diretos sociais, o desenvolvimento da assistência social e a concessão do benefício de prestação continuada. O quadro de exclusão social é uma decorrência de um modo de produção que se estabelece a partir da acumulação de riquezas. Neste sentido, cabe ao Estado e ao sistema judiciário a viabilização de instrumentos que diminuam as latentes contradições de classes a partir do desenvolvimento e da garantia de políticas de inclusão social.
PALAVRAS-CHAVE: Seguridade.   Assistência Social. Transferência de renda

1 INTRODUÇÃO	

A seguridade social no Brasil é assunto que vem despertando grande interesse social diante das atuais ações governamentais de mitigação do alcance das políticas sociais. Deve ser compreendida enquanto um gênero das políticas sociais que compõe as ações da saúde, da previdência social e da assistência social. Sua finalidade é garantir construção de um Estado de bem Estar Social.
Neste sentido, Beneficio da Prestação Continuada, disciplinado pela Lei de Organização da Assistência Social, Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, visa garantir um mínimo existencial àquelas pessoas que estão em situação de extrema vulnerabilidade. Trata-se da concretização de um direito social consagrado pela Constituição Federal de 1988 e produto de históricas lutas de classe.
Este estudo tem como objetivo geral analisar os limites para a efetivação da Lei Orgânica de Assistência Social. Assim, questiona-se se aplicação do critério econômico para a concessão do benefício assistencial respeita o caráter universal atribuído aos direitos sociais.
Para isto, toma-se enquanto hipóteses que a assistência social é uma espécie dos direitos sociais e, portanto, fruto do processo das lutas de classe frente as contradições do sistema capitalista. Tal como, ao definir critérios econômicos para a concessão do benefício, o Estado contribui para o processo  de exclusão social
O presente trabalho caracteriza-se como uma pesquisa do tipo descritiva e exploratória, com abordagem quantitativa. Para tanto, quanto ao meio foi realizada pesquisa bibliográfica e documental, abordando a construção histórica dos Diretos sociais, o desenvolvimento da assistência social e a concessão do benefício de prestação continuada. Para a concretização do presente artigo, será utilizado o método dialético, consistindo numa forma de debate onde as ideias são submetidas à discussão e contraposição, com objetivo de trazer um raciocínio mais claro sobre um tema.
O quadro de exclusão social é uma decorrência de um modo de produção que se estabelece a partir da acumulação de riquezas. Neste sentido, cabe ao Estado e ao sistema judiciário a viabilização de instrumentos que diminuam as latentes contradições de classes a partir do desenvolvimento e da garantia de políticas de inclusão social. Ainda que não se trate de um tema inovador, diante do flagrante quadro de retrocesso dos direitos sociais e da ampliação da concentração de renda, a construção desse estudo se faz justificável. 
.


2 A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS SOCIAIS

A pessoa humana tem direitos, por isso mesmo que é uma pessoa, um todo, senhor de si próprio e de seus atos, e que por consequência não é somente um meio, mas um fim, um fim que deve ser tratado como tal (MARITAIN, 1967). Ainda assim, o reconhecimento e a garantia desses direitos não foi um dado natural, mas decorrente das lutas e das articulações sociais. 

2.1 Breves noções sobre direitos fundamentais

Ciente da ampla divergência doutrinária devido, para a consecução desse trabalho, leva-se em consideração que direitos fundamentais enquanto os direitos humanos positivados constitucionalmente (BERARDO, 2012). Os direitos humanos entram em cena na modernidade como direitos do sujeito, identificados como os direitos do eu. A relação entre os direitos e o sujeito é tão estreita que no horizonte conceitual da modernidade chegam a se confundir como similares (RUIZ, 2010).
De forma breve, Sarlet (2004) distingue faz a seguinte conceituação:
o termo direitos fundamentais se aplica para aqueles direitos do ser humano reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de determinado Estado, ao passo que a expressão direitos humanos guardaria relação com os documentos de direito internacional, por referir-se àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, independentemente de sua vinculação com determinada ordem constitucional, e que, portanto aspiram à validade universal, para todos os povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoca caráter supranacional.(SARTLET, 2004, p.31).
No que tange aos direitos fundamentais, conforme BeraRdo (2012), surgem como ordem objetiva de valores constitucionais irradiadores teve uma de suas origens o Antigo Regime e o Estado Liberal (BERARDO, 2012). Ou seja, seu surgimento está ligado entre os denominados Estado Social e Estado Democrático de Direito, sendo uma consequência das intensas lutas sociais por melhores condições de vida.
Assim, coube ao Direito a função de criar um sistema normativo capaz de delimitar o exercício do poder estatal em face do individuo e mecanismos de segurança e garantia para coibir eventuais excessos daqueles que estivem a frente do controle e dos interesses do Estado. Para Dallari (2012) era preciso:
A certeza dos direitos, exigindo que haja uma fixação prévia e clara dos direitos e deveres, para que os indivíduos possam gozar dos direitos ou sofrer imposições: a segurança dos direitos, impondo uma série de normas, tendentes a garantir que, em qualquer circunstância,os direitos fundamentais serão respeitados: a possibilidade dos direitos, exigindo que se procure assegurar a todos os indivíduos os meios necessários à fruição dos direitos, não se permanecendo no formalismo cínico e mentiroso da afirmação de igualdade de direitos onde grande parte do povo vive em condições subumanas. (DALLARI, 2012, P. 178).
O reconhecimento Estado dos direitos fundamentais ocorrerá de forma gradual e sistemática. Diante disto, a doutrina os classificará a partir de um critério de dimensional da tutela estatal. Para isto, se estabelece como marco histórico a Revolução Francesa, fixando direitos civis e políticos para que gradativamente fossem alcançados os princípios universais do lema liberdade, igualdade e fraternidade, foi essencial para este processo (BONAVIDES, 2016).
Para Bonavides (2016), os direitos fundamentais têm a finalidade de manter os pressupostos elementares de uma vida na liberdade e na dignidade da pessoa humana. Assim, devem ser compreendidos enquanto um rol de garantias estatais que possibilitem a concretização de uma vida digna independente de quaisquer fatores sociais, econômicos, políticos e, até mesmo, geográficos que o individuo esteja inserido. 
Logo, figuram como direitos dos indivíduos frente ao Estado, mais especificamente como direitos de defesa, demarcando uma zona de não-intervenção do Estado e uma esfera de autonomia individual em face do seu poder (SARLET, 2001). Em seu fim, representam a posição de resistência ou de oposição frente ao Estado pelas camadas populares (BONAVIDES, 2016). 
A partir dessa acepção de conquista gradual, a doutrina classifica estes direitos em gerações. Assim, Guimarães (2004) traça um paralelo entre o período histórico e o bloco de garantias adquiridas pelo individuo: 
A geração dos direitos humanos individuais (século XVIII), geração dos direitos civis e políticos (século XIX), geração dos direitos sociais, econô- micos e culturais (final do século XIX e século XX). Muito provavelmente se possa denominar uma quarta geração, a saber: a geração dos direitos ambientais e dois diretos dos animais não racionais (final do século XX e século XXI). (GUIMARÃES, 2004, p. 81-96, grifo nosso).
. 
A primeira dimensão dos direitos fundamentais procura limitar a capacidade que teria o poder político estatal de intervir nas pretensões de autodeterminação de indivíduos e de certos grupos sociais ou religiosos. (STORCK, 2014). São os chamados direitos e garantias de natureza civil e política e se fundamentam em liberdades positivas dos indivíduos e uma redução do poder de intervenção estatal.
Os direitos de segunda geração são os classificados como econômicos, sociais e culturais. São garantias que exigem para além de uma omissão do Estado, como uma ação positiva no sentido de auxiliar o indivíduo, exigindo por parte do Estado uma ação que não esteja focada especialmente em direitos individuais, mas também em um caráter social (NICOLAO, 2018). Ou seja, são garantias concedidas a coletividade como um todo.
Diante das mutações sociais e da intensificação do processo de acumulação capitalista, principalmente, decorrente do processo de globalização das relações produtivas e sociais, tem-se o surgimento de uma nova dimensão de direitos, ou seja, a terceira dimensão de direitos fundamentais. (FERREIRA FILHO, 2014).  Segundo Sarlet (2004):
Dentre os direitos fundamentais de terceira dimensão consensualmente mais citados cumpre referir à paz, à autodeterminação dos povos, ao desenvolvimento, ao meio ambiente e qualidade de vida, bem como o direito à conservação e utilização do patrimônio histórico e cultural e o direito de comunicação. Cuida-se, na verdade, do resultado de novas reivindicações fundamentais do ser humano, geradas, dentre outros fatores, pelo impacto tecnológico, pelo estado crônico de beligerância, bem como pelo processo de descolonização do segundo pós-guerra e suas contundentes consequências, acarretando profundos reflexos na esfera dos direitos fundamentais. (SARLET, 2004, p. 56).
Para Berardo (2012) são aqueles direitos situados no plano difuso, referem-se à solidariedade e àqueles dela decorrentes, dentre outros. Assim, são concedidos a coletividade como um todo, independente do pertencimento a determinados grupos e, até mesmo, acima de questões de nacionalidades. Exemplos de direitos que integram esse rol são: o direito ao meio ambiente equilibrado; à qualidade de vida saudável; ao progresso; à paz; ao patrimônio comum da humanidade; à autodeterminação dos povos; à comunicação (BERARDO, 2012).
Os direitos de quarta geração são os que resultam da globalização política, pela institucionalização do Estado Social. São provenientes da universalização de direitos no campo institucional (BONAVIDADES, 2016). De forma exemplificativa, Berardo (2012) destaca o direito à democracia, o direito à informação e o direito ao pluralismo.
Atualmente, parcela da doutrina reconhece uma categoria de direitos que figurariam em uma quinta e sexta geração. Todavia, lembra Bobbio (2004) que o problema fundamental em relação aos direitos do homem, hoje, não é tanto de justificá-los, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema não filosófico, mas político. Ou seja, ainda que extremamente relevante para a compreensão acadêmica, a delimitação dos direitos em dimensões gerações não resolve problemática de carência de efetividade prática que norteia alguns desses direitos.
Ademais, sem direitos do homem reconhecidos e protegidos não há democracia; sem democracia não existem condições mínimas para a solução pacífica dos conflitos (BOBBIO, 2004).

2.2 Os direitos sociais no ordenamento pátrio

Diante do exposto, os direitos sociais irão compreender os direitos delimitados em sua segunda geração. São decorrência das lutas sociais em faces das desigualdades oriundas do modo de produção capitalista. Dessa forma, necessitam de uma ação por parte do Estado para sua concretização.  No mesmo sentido, Bulos (2008) afirma que:
Os direitos fundamentais de segunda geração – a segunda geração, advinda logo após a Primeira Grande Guerra, compreende os direitos sociais, econômicos e culturais, os quais visam assegurar o bem-estar e a igualdade, impondo ao Estado uma prestação positiva, no sentido de fazer algo de natureza social em favor do homem. Aqui encontramos os direitos relacionados ao trabalho, ao seguro social, à subsistência digna do homem, ao amparo à doença e à velhice (BULOS, 2008, p. 230).
Logo, trata-se de pressões populares pela concretização de um Estado de bem estar social, principalmente, na esfera de tutela aos trabalhadores urbanos. De forma exemplificativa, o rol de direitos classificados na dimensão social compreende: os direitos trabalhistas; da seguridade social; da saúde; da educação; da moradia; da alimentação; do amparo à infância, e à velhice; de reunião; de liberdade sindical; de greve, entre outros (BERARDO, 2018).
Outro aspecto dos direitos dessa geração é intima relação com as revoluções de classes trabalhistas do século XIX. Neste período, ocorreu o que Hobsbawn (2015) considera a explosão dos das organizações sindicais que originou um movimento trabalhista articulado a partir de uma construção política de classes sociais. Trata-se do processo que Marx apud Costa (2009) chamará de construção de consciência de classe em si da classe para si. 
Neste sentido, Costa (2009) afirma que:
Para Marx, a história humana é a história da luta de classes, da disputa constante por interesses que se opõem, embora essa oposição nem sempre se manifeste socialmente sob a forma de conflito ou guerra declarada. As divergências e antagonismos das classes estão subjacentes a toda relação social, nos mais diversos níveis de sociedade, em todos os tempos, desde o surgimento da sociedade. (COSTA, 2009, p.115).
No plano dos direitos internacionais, os direitos sociais serão garantidos com o advento da Declaração Universal dos Direitos Humano (DUDH/48), de 10 de dezembro de 1948, que estabelece em seu art. XXII:
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade (ONU, 2018, p.01).
A DUDH guarda uma importância singular na tutela dos direitos sociais, posto que é norte e fundamento para a constituição de outros documentos internacionais sobre a matéria. Dentre os vários documentos que esta embasa, destaca-se a  Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH/69), de 22 de novembro de 1969, estabelece já em seu preâmbulo que: 
só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos (CADH, 1969, p.01).
Ou seja, o Pacto de San José da Costa Rica, como ficou conhecido o referido documento estabelece que a concretização dos direitos sociais é  indispensável para a concretização do direito individual da liberdade. 
Seguindo a mesma fundamentação, a Constituição Federal de 1988 (CFRB/88) promulga, em seu art. 6, que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Logo, o constituinte original cria o mandamento para a criação de políticas públicas e sociais que viabilizem a concretização dos direitos sociais de forma universal e que tenha como objetivo diminuir o processo de exclusão social.

3 SEGURIDADE SOCIAL

Diante do exposto, a seguridade social será um instrumento que possibilita a concretização dos direitos sociais.  Conforme Delgado, Jaccoub & Nogueira (2018) trata-se de um mecanismo estruturante das políticas sociais cuja principal característica é de expressar o esforço de garantia universal da prestação de benefícios e serviços de proteção social pelo Estado. Desta forma, pode ser conceituado enquanto: 
Um sistema de proteção social previsto na CF/88 que tem por objetivo a proteção de todos, nas situações geradoras de necessidades, por meio de ações de saúde, previdência e assistência social, constituindo-se no principal instrumento criado pela atual Constituição para a implementação dos objetivos do Estado brasileiro, em especial, a erradicação da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais. (PIERDONÁ, 2018, p.11).
Diante das tensões sociais e das articulações dos movimentos que cobravam do Estado a concretização de políticas sociais na década de 1980, o constituinte originário estabeleceu os patamares para a expansão dos direitos sociais e políticos, ao imprimir força na elaboração do capítulo da Seguridade Social na CFRB/88, englobando em um mesmo sistema as políticas de saúde, assistência e previdência (BOSCHETTI & SALVADOR, 2006). Assim, a CFRB/88, art. 194 dispõe que:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: I - universalidade da cobertura e do atendimento; II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; V - eqüidade na forma de participação no custeio; VI - diversidade da base de financiamento. (BRASIL, 1988, p.01).
Para Behring e Boschetti (2003) a intenção foi criar um sistema de proteção social amplo, com perspectivas universalizantes. Todavia, o atual Sistema de Seguridade Social Brasileiro é restrito e acanhado, se comparado com o esquema que previa um programa unificado e amplo de seguro social (PEREIRA, 1998), posto que, não eficiente intervenção na realidade de forma de forma a minimizar as contradições oriundas da questão social. 
No que se refere ao seu financiamento, a Constituição estabelece enquanto um dever do Estado e da Sociedade as bases para o seu custeio. Assim, a CFRB/88, art. 195, dispõe que:
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais(...) (BRASIL, 1988, p.01, grifo nosso).
Assim, o legislador tratou de estabelecer uma solidariedade em relação aos custeios da seguridade social, ou seja, trata-se de uma obrigação do poder estatal e da sociedade como um todo contribuir para a consecução desta. 
Bem é verdade que muitas são as problemáticas que envolvem a seguridade social e a impossibilita de ser um instrumento eficiente, dentre as quais destaca - se o caráter contributivo da previdência e a limitação da assistência social a quem dela necessitar. Para Mota (2010) 
As políticas que integram a seguridade social brasileira longe de formarem um amplo e articulado mecanismo de proteção, adquirem a perversa posição de conformarem uma unidade contraditória: enquanto avançam a mercantilizarão e a privatização das políticas de saúde previdência, restringindo o acesso e os benefícios que lhes são próprios (...) (MOTA, 2010, p.134, grifo nosso).
Como uma espécie de concretização da seguridade social, a assistência social é um instrumento que tem relação direta com as desigualdades sociais, fruto das contradições da sociedade (MOTA, 2010). 

4. A Assistência Social 

A hegemonia do capital industrial e financeiro, emerge sob novas formas a chamada “questão social”, a qual se torna a base de justificação desse tipo de profissional especializado (IAMAMOTO e CARVALHO, 2011). Neste sentido, a assistência social cumpre uma finalidade de mediação entre as tensões sociais e as políticas sociais.
Como consequência, a política de assistência social brasileira tem passado por transformações que redimensiona a concessão de benefícios assistenciais àqueles que necessitam. Neste sentido, a assistência se prestará a socorrer não os mais necessitados, mas aqueles que estão inseridos em um cenário de barbárie (MOTA, 2010).

4.1 Noções conceituais

A atual crise estrutural do sistema capitalista gera uma cenário de desemprego estrutural cabendo ao Estado manter segmento assistencial direcionado a elas enquanto atividade complementar ao seguro social (IBRAHIM, 2014). Tal como a seguridade, a garantia da à assistência social é uma produto das articulações dos movimentos sociais. De forma breve, Potyara (2007) descreve seu processo de construção histórica:
Até 1998, a assistência social no Brasil não era considerada direito de cidadão e dever do Estado. Embora existisse desde o Brasil colônia, a sua ação era ditada por valores e interesses que confundiam com dever moral, vocação religiosa, sentimento de comiseração, ou, então, como práticas eleitoreiras, clientelistas e populistas. Nessa época, predominava o que denominamos assistencialismo, isto é, o uso distorcido e perverso da assistência ou - a desassistência, como prefiro chamar –, porque a satisfação das necessidades básicas dos cidadãos não constituía o alvo dessas ações ditas assistenciais. (POTYARA, 2007, p.64)
Assim, a assistência social um importante instrumento da seguridade social, deve ser considerada como é uma política pública e também direito de cidadãos e cidadãs, assim como a saúde, a educação, a previdência social etc (CEFESS, 2018). Diante disto, a CFRB/88 dispõe, em seu art. 203, que:
A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e romoção de sua integração à vida comunitária;V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (BRASIL, 1988, p.01).
Lembra Rosenfeld (2003) que a CFRB/88 na medida em que contenha ou se sobreponha as leis democraticamente eleitas serve como instrumento para a autoafirmação e para a emancipação. Logo, é dever do Estado criar mecanismo que viabilizem sua contraprestação independente de quaisquer contribuições. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei 8.742/93, 07 de dezembro de 1993, estabelece em seu art. 1º que:
A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. (BRASIL, 1993, p.01).
Diante disto, assistência social se estabelece a partir de um caráter não contributivo e sua finalidade é cobrir as necessidades básicas dos cidadãos. Logo, as pessoas que não fazem parte de nenhum regime de previdência, ou que não recebem apoio da família, teoricamente, se encaixam nos requisitos para recebimento de algum benefício assistencialista. 
A ampliação do Estado Social como mediação determinante na reprodução ampliada do capital imprimiu mudança nas legislações assistenciais. A assistência social passou do dever moral de ajuda ao dever legal de ajuda (BOSCHETTI, 2017). Assim, as pessoas de necessidade comprovada que poderiam fazer jus ao pagamento de prestações assistenciais passam a ter que comprar outros critérios para além da falta de renda.
Neste sentido, lembra Amado (2014) que é necessária a ponderação do Poder Público para a instituição, revisão e efetivação das políticas assistenciais, para que não ocorra nem excesso, nem tampouco falta de qualquer que seja o benefício por parte do Governo.  Todavia, ainda que o gestor estatal tenha o dever de zelo com o erário público, não há de se esquecer dos princípios que persegue o beneficio da assistência social que conforme a LOAS, art. 4º são:
A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário daação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;  IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.(BRASIL, 1993, p.01).
Tais os princípios objetivam a realização das necessidades básicas dos indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade social, à medida que buscam preservar a sua dignidade.  Assim, a garantia da assistência social deve estar para além de uma mera transferência de renda que gere uma rentabilidade econômica.
Aliados aos princípios estão algumas diretrizes que também norteiam a condução da assistência social no Brasil, estes presentes no art. 5º, LOAS, que dispõe que:
[bookmark: art5][bookmark: art5i][bookmark: art5ii][bookmark: art5iii]A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de governo. (BRASIL, 1993, p.01).
      	Deixando claro que o dever de garantir os direitos fundamentais é de todos, ou seja, tarefa comum entre a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios. Não possibilitando que nenhum destes se exclua da obrigação de manter garantidos os direitos advindos da Constituição Federal a todos os que são necessitados da assistência social.

4.2 O CRITÉRIO ECONÔMICO PARA CONCESSÃO

  A prestação pecuniária assistencial se faz por meio do Benefício de Prestação Continuada (BCP), criado pela LOAS, é uma decorrência direta da CFRB/88, art. 203 inciso V e será concedido e administrado pelo INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social).
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que o INSS tem legitimidade exclusiva para fins de obtenção do BPC, muito embora alguns doutrinadores, de forma minoritária, ainda acreditem ser legitimidade exclusiva da União, pois consideram que a ela compete a manutenção da assistência social, sendo responsabilidade do INSS apenas a sua execução.
Bem é verdade que não se trata de benefício previdenciário, uma vez que não necessita de contribuição do beneficiário para sua concessão, será necessário, portanto, apenas, a comprovação de condição de necessitado. Assim, ditames Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, (RBPC) disciplinado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, em seu art. 4º, para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
[bookmark: art4i][bookmark: art4ii][bookmark: art4iii]I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (BRASIL, 2007, p.01).
Ademais, o art. 203, inciso V, da Constituição está expressa a garantia ao idoso e ao portador de deficiência o benefício assistencial no valor de um salário mínimo, para tanto, é necessário à comprovação de não possuírem meios de prover a sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a Lei.
	Essa regulamentação encontra-se nos artigos 20, 21 e 21-A, da Lei 8742/93, e também no artigo 34 do Estatuto do idoso (Lei 10.741/2003), que reduziu a idade mínima de concessão do benefício ao idoso de 70 para 65 anos. 
	Para uma melhor visualização das delimitações para ser considerado beneficiário do LOAS, tem-se um quadro comparativo em relação as mutações legais:

   Figura: 01
	I- No período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 1997, vigência da redação original do artigo 38 da Lei 8742/93, a idade mínima para o idoso era de 70 (setenta) anos;

	II-No período de v 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 2003, a idade mínima para o idoso passou a ser 67 (sessenta e sete) anos, em razão da Lei nº 9.720/98;

	III- No período de 1º de janeiro de 2004, com o Estatuto do idoso (artigo34 c/c artigo 118, ambos da Lei 10.741/2003), a idade passou para 65 (sessenta e cinco) anos. Apesar da Lei nº 10.741/03 fixar a idade de 60 anos como paradigma para a qualificação da pessoa como idosa, o benefício assistencial restou limitado aos idosos necessitados com mais de 65 anos.


Fonte: elaboração própria


Diante disto, Amado (2014), afirma que a redução da idade mínima é uma expressão da concretização do Princípio da Universalidade da Cobertura e do Atendimento. Logo, apesar do crescimento da expectativa de vida dos brasileiros, houve uma extensão da proteção social em favor dos necessitados, na medida em que surgem mais recursos públicos disponíveis. (AMADO, 2014). 
No que tange as pessoas com deficiência e os idosos não devem ter formas de subsistência. Assim, o critério da miserabilidade será uma condição para a concessão do benefício. Neste sentido, a LOAS, art. 20, estabelece que:
[bookmark: art20§1..][bookmark: art20§3.]O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família... (...) § 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (BRASIL, 1993, p.01). 
Ademais, é preciso que o grupo familiar não seja capaz de prover o mínimo existencial ao idoso ou deficiente para que seja beneficiário do BPC. Para tanto, o legislador leva em consideração a noção de grupo familiar caracterizado no art. 16 enquanto:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. (BRASIL, 1991, p.01).
Desta forma, é preciso que a família não possua condições de prover o idoso e, ainda, encaixe-se no critério de miserabilidade que conforme Silva (2018) indicam aquelas pessoas que percebem um nível de renda menor que uma média geral. Diante da adoção de tal critério, Silva (2018) expõe que:
O dispositivo em questão ao regulamentar a linha de pobreza adotou um critério objetivo. A pretexto, no entanto, de evitar arbitrariedades, tem-se que a adoção do referido critério exclui de seu âmbito de incidência vários indivíduos que poderiam titularizar tal benefício (SILVA, 2018, p.29).
Ademais, para Boschetti (2016) ao considerar a renda do grupo familiar para a concessão do beneficio assistência, o Estado provoca o crescimento das constantes atribuições e responsabilidade das famílias. Ou seja, ainda que diante da noção de solidariedade e fraternidade que são responsáveis pela construção dos laços familiares, não se deve atribuir a estes um dever primordialmente estatal.  
Ademais, lembra Mota (2016) que:
Os impactos econômico e sociais gerados nas famílias atendidas, assim como nos municípios, sinalizam os contornos da referida os contornos da referida centralidade que vem adquirindo a assistência social. É sabido que, na maioria dos casos, os benefícios pagos pela política de assistência social, através dos programas de transferência de renda, acabam assumindo um importante peso na renda, quando não, a única fonte de renda das muitas famílias nas localidades mais longínquas do Brasil. (MOTA, 2016, p.154).
Neste sentido, o STF considera o critério de miserabilidade de ¼ do salário mínimo como sendo inconstitucional, uma vez que, devem ser levadas em consideração as mutações sociais dos últimos anos, bem como as melhorias econômicas do país, como se pode vê no Recurso Extraordinário 567985, de 18/04/2013:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO. A LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS), AO REGULAMENTAR O ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ESTABELECEU OS CRITÉRIOS PARA QUE O BENEFÍCIO MENSAL DE UM SALÁRIO MÍNIMO SEJA CONCEDIDO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AOS IDOSOS QUE COMPROVEM NÃO POSSUIR MEIOS DE PROVER A PRÓPRIA MANUTENÇÃO OU DE TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. (STF - RE: 567985 MT, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 18/04/2013, Tribunal Pleno, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013)
Diante de recorrentes entendimentos jurisprudenciais, consideram que não deveriam se ater apenas aos membros elencados no rol do artigo 16 da Lei 8.213/91, que esse rol poderia ser adaptado conforme a composição da família.  Como consequência houve a da Lei 12.435/11, foi alterado o artigo 20,§ 1º, da Lei 8742/93, considerando para tal, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sobre o mesmo teto. 
Vale observar, que tal alteração inseriu de forma coerente os padrastos e madrasta que por muitas vezes na falta dos pais fazem a função destes, não podendo, portanto, serem retirados da condição de família. Ainda, e não tão menos importante, a retirada de limite na idade no que se refere aos irmãos solteiros e os filhos, que agora passaram a compor a formação familiar independente da idade, apenas sendo necessário a sua coabitação com o beneficiário.
	
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os direitos sociais devem ser compreendidos como conquistas históricas e frutos de intensas lutas sociais. Assim, a tutela deste é a tutela da própria dignidade humana.  Todavia, a sua flexibilização gera um dano a sociedade como um todo e não apenas ao individuo singular.
Neste sentido, o modo de produção capitalista, diante de sua necessidade de acumulação, ocasiona um processo de contradição social que leva a marginalização de parcela da população. Aliado a isto, o Estado que deveriam ampliar as políticas de seguridade social e, por assim mitigar os efeitos da exclusão, mitiga ainda mais o acesso daqueles que precisam da assistência quando da criação de critérios etários, funcionais e econômicos para a concessão dos benefícios assistenciais.
É importante que os benefícios e os serviços assistenciais sejam suficientes para suprir as necessidades básicas dos mais carentes, não sendo possível, aumentaria a quantidade de desabrigados e desamparados sem nenhuma dignidade humana.
Por fim, ao estabelecer o critério da miserabilidade para a concessão do BPC, a assistência social cumpre um papel antagônico a sua finalidade, ou seja, exclui ao invés de incluir. Logo, coube ao judiciário à tarefa da adequação normativa a realidade quando da garantia do beneficio assistencial a quem dele realmente necessita. 

ABSTRACT

The Benefit of Continuing Care, governed by the Law on the Organization of Social Assistance, Law 8,742, dated December 7, 1993, aims to guarantee an existential minimum to those people who are in a situation of extreme vulnerability. This study has as general objective to analyze the limits for the effectiveness of the Organic Law of Social Assistance. Thus, it is questioned whether the application of the economic criterion for the concession of the welfare benefit respects the universal character attributed to social rights. For this, it is assumed as hypothesis that social assistance is a kind of social rights and therefore fruit of the process of class struggles facing the contradictions of the capitalist system. The present work is characterized as a descriptive and exploratory research, with a quantitative approach. In order to do this, as well as to the environment, a bibliographical and documentary research was carried out, addressing the historical construction of the Social Rights, the development of social assistance and the granting of the benefit of continued service. The framework of social exclusion is a consequence of a mode of production that is established from the accumulation of wealth. In this sense, it is the responsibility of the State and the judicial system to enable instruments that reduce latent class contradictions through the development and guarantee of social inclusion policies.
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